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Artigo 2º
Provas e exames – Regras gerais

1 — A avaliação externa das aprendizagens nos ensinos básico e 
secundário, objeto do presente regulamento, tem por referência o 

Perfil dos Alunos à Saída da Escolaridade Obrigatória e as 
Aprendizagens Essenciais relativas à totalidade dos anos em que as 

disciplinas são lecionadas

2 — O período de realização dos exames finais nacionais e provas 
de equivalência à frequência do ensino secundário encontra-se 
fixado no Despacho que estabelece o calendário das provas e 

exames.



Artigo 2º
Provas e exames – Regras gerais

3 — …os exames finais nacionais, os exames a nível de escola de línguas 
estrangeiras equivalentes a exames finais nacionais, as provas a nível de 

escola dos ensinos básico e secundário e as provas de equivalência à 
frequência são provas públicas, pelo que poderão ser consultadas após a 

sua aplicação.

4 — As provas e os exames a que se referem os números anteriores são, 
obrigatoriamente, realizados em língua portuguesa, à exceção das provas 

de línguas estrangeiras.

….

6 — A hora de início das provas finais do ensino básico e dos exames finais 
nacionais do ensino secundário corresponde à hora oficial de Portugal 

Continental…

7 — Às provas finais do ensino básico, aos exames finais nacionais do 
ensino secundário e aos exames a nível de escola de línguas estrangeiras 

equivalentes a exames finais nacionais são concedidos 30 minutos de 
tolerância.



Artigo 3.º
Documentação para inscrição

1 — Os alunos sem processo individual na escola de inscrição, incluindo os 
alunos fora da escolaridade obrigatória e que não se encontrem a 

frequentar qualquer escola, devem submeter, no ato da inscrição online, 
os seguintes documentos:

a) Cópia do cartão de cidadão ou documento de identificação que o 
substitua  (número interno que lhes é atribuído pela escola de inscrição)

b) Documento comprovativo das habilitações académicas adquiridas 
anteriormente.

2 — Os alunos de ofertas educativas e formativas, que realizam provas 
finais do ensino básico ou exames finais nacionais em escolas diferentes 

das frequentadas, submetem documento comprovativo de conclusão do 
curso emitido pela respetiva escola ou outra entidade formadora, prevista 
na legislação aplicável, ou declaração em como se encontram a frequentar 
os cursos ou processos suprarreferidos, a qual deve também especificar a 

data prevista para a sua conclusão.



Artigo 3.º
Escola de inscrição

1 — Os alunos não matriculados e que pretendam realizar provas e ou 
exames devem indicar, no ato de inscrição, uma escola em que sejam ou 
tenham sido lecionadas as disciplinas em que pretendem realizar provas, 

devendo apresentar os documentos referidos no artigo anterior.

2 — Não é permitida a inscrição em provas e exames em mais do que uma 
escola.

3 — Verificando-se o incumprimento do disposto no número anterior, 
apenas são consideradas válidas as provas realizadas na escola onde 

ocorreu a primeira inscrição.

4 — No processo de inscrição, pode a escola, a qualquer momento, 
solicitar os originais dos documentos apresentados, para verificação da 

sua autenticidade ou das declarações prestadas.



Artigo 49.º
Alunos internos

No ensino secundário são internos em cada disciplina, para efeitos de 
admissão aos exames finais nacionais, aos exames a nível de escola de 
línguas estrangeiras equivalentes a exames finais nacionais, doravante 

designados exames, e às provas a nível de escola do ensino secundário, os 
alunos cujas situações se encontram identificadas no quadro II, que 

frequentam os cursos científico-humanísticos, excluindo os do ensino 
recorrente, e os cursos com planos próprios da via científica que, na 

Classificação Interna Final (CIF) da disciplina a cujo exame se apresentam 
para aprovação na disciplina e conclusão do ensino secundário, tenham 

obtido simultaneamente uma classificação igual ou superior a 10 valores e 
classificação anual de frequência no ano terminal igual ou superior a 8 

valores.



Artigo 50.º
Alunos autopropostos

1 —Consideram-se autopropostos, para efeitos de admissão aos exames e às 
provas de equivalência à frequência do ensino secundário e às provas a nível 
de escola do mesmo nível de ensino, doravante designadas provas, os alunos 

cujas situações se encontram identificadas no quadro II.

2 —Os alunos de PLNM no ensino secundário só podem realizar o exame de 
PLNM (839), na qualidade de autopropostos:

a) Se tiverem frequentado a respetiva disciplina até ao final do ano letivo e não 
tenham reunido condições de admissão ao exame final nacional como alunos 

internos;

b) ..



Quadro II



Quadro II





Artigo 51.º
Inscrições

1 — A realização dos exames e das provas do ensino secundário está sujeita a 
inscrição efetuada online nos termos e prazos definidos no quadro II.

https://jnepiepe.dge.mec.pt

2 — Mediante solicitação, podem ainda ser autorizadas pelo diretor da escola 
inscrições após o termo dos prazos fixados no quadro II, tendo como limite a véspera 

do início de cada fase, desde que se encontrem asseguradas as condições de 
realização das provas e exames e que tal autorização não implique alteração da 

requisição de enunciados oportunamente realizada.

3 — A opção pelas disciplinas sujeitas a exame final nacional obrigatório para efeitos 
de classificação final da disciplina (CFD) e conclusão dos cursos científico-

humanísticos é efetuada no ato de inscrição da 1.ª fase para a realização dos exames 
finais nacionais.

4 — Findo o prazo de inscrição, a opção prevista no número anterior pode ser 
alterada, mediante autorização prévia do diretor da escola, até ao último dia útil do 

2.º Semestre  para os alunos do 11.º e 12.º anos.

https://jnepiepe.dge.mec.pt/




Os alunos que anularem a matrícula numa determinada 
disciplina, após a penúltima semana do 2.º semestre do 
calendário escolar, estão impedidos de realizar provas e 

exames nessa disciplina, no presente ano letivo.

Norma 1/JNE/2026



Artigo 52.º
Encargos de inscrição em provas e exames do ensino secundário

1 — Os alunos internos e autopropostos abrangidos pela escolaridade obrigatória 
estão isentos do pagamento de qualquer propina, em ambas as fases de provas e 
exames, para efeitos de aprovação de disciplina e ou prova de ingresso, quando o 

ato de inscrição ocorra dentro dos prazos definidos no quadro II.

2 — Os alunos internos fora da escolaridade obrigatória estão isentos do 
pagamento de qualquer propina, na 1.ª fase de provas e exames, para efeitos de 
aprovação de disciplina e ou prova de ingresso, quando o ato de inscrição ocorra 

dentro dos prazos definidos no quadro II.

3 — Os alunos internos que se inscrevam, na 2.ª fase em provas e exames, para 
efeitos de melhoria da classificação final da disciplina e ou da prova de ingresso, 

estão sujeitos ao pagamento de € 3 (três euros) por disciplina, no ato da inscrição.

4 — Os alunos autopropostos fora da escolaridade obrigatória, identificados no 
quadro II, que se inscrevam em provas e exames, em cada uma das fases, estão 

sujeitos ao pagamento de € 3 (três euros) por disciplina, no ato da inscrição.



Artigo 52.º
Encargos de inscrição em provas e exames do ensino secundário

5 — Os alunos excluídos por faltas, no ano terminal da disciplina, inscrevem-se na 
2.ª fase, mediante o pagamento de € 3 (três euros) por disciplina, no ato da 

inscrição.

6 6— Os alunos autopropostos que se inscrevam para a realização de provas e 
exames para efeitos de melhoria da classificação final da disciplina e ou da prova de 

ingresso estão sujeitos ao pagamento de € 3 (três euros) por disciplina, no ato da 
inscrição.

7 — Os alunos que se inscrevam depois de expirados os prazos de inscrição 
definidos no quadro II e os que alterem a opção prevista nos termos dos nº 3 e 4 do 
artigo 51.º estão sujeitos ao pagamento suplementar de € 25 (vinte e cinco euros), 

qualquer que seja o número de disciplinas, acrescido da propina de inscrição 
correspondente, quando aplicável.



Artigo 53.º
Exames nacionais e exames a nível de escola de línguas estrangeiras equivalentes 

a exames nacionais

1 —Os exames finais nacionais destinam-se aos alunos dos cursos científico-
humanísticos e dos cursos com planos próprios da via científica, sendo 
aplicados nos 11.º e 12.º anos de escolaridade, conforme previsto no 

quadro II.

2 —…

3 —Realizam ainda os exames finais nacionais, como provas de ingresso, os 
alunos provenientes das seguintes ofertas:

a) Cursos profissionais;
…..



Artigo 54.º
Realização de exames

1 — Os exames são obrigatoriamente realizados na 1.ª fase, mediante
inscrição obrigatória, sem prejuízo do disposto no n.º 2 do presente artigo 

e nos n.os 1 e 2 do artigo 86.º (ver Artº 86 – Condições excecionais...)

2 — Podem realizar exames finais nacionais na 2.ª fase, mediante inscrição, os alunos 
que:

a) Não tenham obtido aprovação nas disciplinas em que realizaram exames na 1.ª 
fase;

b) Tenham sido excluídos por faltas;

c) Pretendam realizar melhoria de classificação em qualquer disciplina que tenham 
aprovado por frequência, no mesmo ano escolar;

d) Pretendam realizar melhoria de classificação em qualquer disciplina cujo exame 
tenham realizado na 1.ª fase, no mesmo ano escolar;

e) Pretendam realizar exames finais nacionais exclusivamente como melhoria de 
provas de ingresso e que tenham já sido realizados na 1.ª fase, no mesmo ano escolar.



Artigo 54.º
Realização de exames 

3 — …

4 — Um aluno de qualquer curso pode inscrever-se na 2.ª fase, como 
autoproposto, para a realização de exames finais nacionais de disciplinas 

que não pertençam ao seu plano de estudos ou que decorram do seu 
percurso formativo próprio, desde que tenha realizado na 1.ª fase outro 

exame final nacional calendarizado para o mesmo dia e hora, sendo 
aqueles equiparados a exames realizados na 1.ª fase, à exceção dos 

exames que satisfazem a mesma prova de ingresso no acesso ao ensino 
superior.

5 — Na disciplina de Inglês da componente de formação geral 
(continuação) dos cursos científico-humanísticos, nos cursos artísticos 
especializados, nos cursos com planos próprios e cursos com planos 

próprios da via científica e da via tecnológica, os alunos realizam 
obrigatoriamente o exame de Inglês (550).



Artigo 54.º
Realização de exames

6 — Nas provas e exames constituídos por duas componentes, é 
obrigatória a realização de ambas as componentes na mesma fase, sem 

prejuízo do disposto no n.º 2 do artigo 86.º

7 — A falta a uma das componentes ou a não realização de uma das 
componentes implica a não aprovação do aluno na disciplina em questão.

8 — Os exames do ensino secundário são realizados e  suporte de papel 
específico, de acordo com o discriminado na respetiva Informação-Prova, 

sem prejuízo da utilização de papel de prova de formatos adequados a 
disciplinas de currículos específicos ou a alunos com adaptações ao 

processo de avaliação.



Artigo 55.º 
Condições de admissão aos exames

1 — Podem apresentar-se à realização de exames finais nacionais os 
alunos internos referidos no artigo 49.º e todos os alunos autopropostos 

referidos no quadro II, …, para efeito de aprovação de disciplinas e 
conclusão do ensino secundário.

2 — Os alunos dos cursos científico-humanísticos, … só podem realizar 
exames finais nacionais desde que estejam ou tenham estado 

matriculados no ano de escolaridade em que a disciplina é terminal.

3 — Os alunos dos cursos mencionados no n.º 2 que estejam fora da 
escolaridade obrigatória, nas condições mencionadas no quadro II, podem 
ser admitidos à prestação de exames finais nacionais dos 11.º e 12.º anos, 
consoante o seu plano de estudos, para efeitos de aprovação e conclusão 

do ensino secundário.
……



Artigo 55.º 
Condições de admissão aos exames

7 — Apresentam-se também aos exames nacionais do ensino secundário, 
nas disciplinas que elejam como provas de ingresso, como autopropostos, 
os alunos de outras ofertas educativas e formativas que tenham concluído 
o ensino secundário, independentemente do ano, do curso ou percurso de 

formação que frequentam.

8 — Os exames a nível de escola de línguas estrangeiras equivalentes a 
exames finais nacionais não são elegíveis como provas de ingresso no 

ensino superior,…

9 — ….

10 — Os alunos internos que não tenham obtido CFD igual ou superior a 
10 valores, após a realização do exame final nacional da 1.ª fase, mantêm 

a qualidade de alunos internos na 2.ª fase de exames do mesmo ano 
escolar.

11 — Para os alunos internos referidos no número anterior, a CIF mantém-
se válida até à 2.ª fase de exames do mesmo ano escolar.



Artigo 66.º
Provas de equivalência à frequência

1 — Os alunos autopropostos realizam provas de equivalência à 
frequência, as quais são substituídas por exames finais nacionais quando 
exista essa oferta, para efeitos de aprovação de disciplinas e conclusão do 

ensino secundário.

2 — As provas de equivalência à frequência são realizadas por alunos 
autopropostos, no ano terminal das disciplinas do ensino secundário, 
nomeadamente nos cursos científico-humanísticos,…para efeitos de 

aprovação de disciplinas e ou conclusão do ensino secundário.

3 — Aos alunos dos cursos científico-humanísticos, é facultada a 
apresentação a provas de equivalência à frequência em qualquer 

disciplina em que não exista oferta de exame final nacional, 
independentemente do ano e do plano de estudos a que pertença, desde 

que frequentem ou tenham frequentado o ano terminal da disciplina.

….



Artigo 67.º
Condições de admissão às provas de equivalência à frequência

1 — Os alunos dos cursos científico-humanísticos, excluindo os cursos 
científico-humanísticos do ensino recorrente, os alunos com planos 

próprios da via científica podem ser admitidos à prestação de provas de 
equivalência à frequência dos 11.º e 12.º anos, consoante o seu plano de 

estudos.
…

5 — Nos cursos científico-humanísticos, excluindo os cursos científico-
humanísticos do ensino recorrente, nos cursos com planos próprios, nos 

cursos com planos próprios da via científica e da via tecnológica e nos 
cursos artísticos especializados, os alunos que estejam fora da 

escolaridade obrigatória, nas condições mencionadas no quadro II, podem 
ser admitidos à prestação de provas de equivalência à frequência dos 10.º, 

11.º e 12.º anos, consoante o seu plano de estudos.

…….



Artigo 67.º
Condições de admissão às provas de equivalência à frequência 

7 — A 1.ª fase das provas de equivalência à frequência tem caráter obrigatório para 
todos os alunos que necessitem de as realizar, sem prejuízo do disposto no n.º 8 do 

presente artigo e no n.º 1 do artigo 86.º

8 — Podem ser admitidos à 2.ª fase os alunos que:
a) Não tenham obtido aprovação nas disciplinas em que realizaram estas provas na 1.ª 

fase;

b) Tenham sido excluídos por faltas;

c) Pretendam realizar melhoria de classificação em qualquer disciplina que tenham aprovado 
por frequência, no mesmo ano escolar;

d) Pretendam realizar melhoria de classificação em qualquer disciplina cuja prova de 
equivalência à frequência tenham realizado na 1.ª fase, no mesmo ano escolar;

e) Pretendam realizar provas de equivalência à frequência que não pertençam ao seu plano 
de estudos, desde que tenham realizado na 1.ª fase prova de equivalência à frequência ou 

exame final nacional do seu plano de estudos calendarizados para o mesmo dia e hora, 
sendo aquelas equiparadas a provas realizadas na 1.ª fase.



Artigo 78.º
Melhoria de classificação de disciplinas através de provas e exames

1 — Os alunos realizam, na 1.ª e na 2.ª fase, provas e exames finais 
nacionais para melhoria de classificação final da disciplina.

2 — Os alunos dos cursos científico-humanísticos, ….que, tendo 
obtido aprovação em disciplinas terminais do 11.º ou 12.º ano, 
pretendam melhorar a sua classificação, podem realizar exames 

finais nacionais e exames a nível de escola de línguas estrangeiras 
equivalentes a exames finais nacionais:

a) Na 2.ª fase do ano letivo em que concluíram a disciplina;

b) Em ambas as fases do ano escolar seguinte.

3 — A classificação obtida por melhoria apenas é considerada se for 
superior à anteriormente obtida.



Artigo 78.º
Melhoria de classificação de disciplinas através de provas e exames

4 — Os alunos internos que tenham obtido aprovação, no ano de frequência, 
em disciplinas cuja classificação final depende da realização de exames finais 

nacionais e ou de exames a nível de escola de línguas estrangeiras equivalentes 
a exames finais nacionais, podem realizar os respetivos exames para melhoria 

de classificação na 2.ª fase do mesmo ano letivo, apenas na qualidade de alunos 
internos.

5 — Para os alunos referidos no número anterior, a CIF mantém-se válida até à 
2.ª fase de exames do mesmo ano escolar.

6 — Aos alunos é permitida a realização de provas de equivalência à frequência 
para efeitos de melhoria de classificação final das disciplinas sem oferta de 

exame final nacional:

a) Na 2.ª fase, pelos alunos que obtenham aprovação, no ano de frequência, 
nas disciplinas terminais do 11.º e do 12.º ano;

b) Na 1.ª e na 2.ª fase, pelos alunos que obtiveram aprovação, no ano letivo 
anterior, nas disciplinas terminais do 11.º e do 12.º ano.



Artigo 78.º
Melhoria de classificação de disciplinas através de provas e exames

7 — Para efeito de melhoria de classificação são válidos somente as 
provas e os exames realizados em disciplinas com o mesmo código de 

prova em que os alunos obtiveram a primeira aprovação.

8 — Não é permitida a realização de provas e exames para melhoria 
de classificação em disciplinas cuja aprovação foi obtida em sistemas 

educativos estrangeiros.

9 — Os exames prestados exclusivamente como provas de ingresso 
para acesso ao ensino superior só são considerados para a melhoria 

da classificação do curso do ensino secundário, para efeitos do 
concurso de acesso ao ensino superior, se forem observadas as 

condições referidas nos nº 7 e 8.



Artigo 86.º
Condições excecionais de realização de exames e provas do ensino 

secundário

1 — Os alunos que faltarem à 1.ª fase dos exames finais nacionais, dos exames a nível de 
escola de línguas estrangeiras equivalentes a exames finais nacionais, das provas a nível de 
escola ou das provas de equivalência à frequência, por motivos graves, de saúde ou outros 
que lhes não sejam imputáveis, podem, excecionalmente, realizar, na 2.ª fase, as provas a 

que faltaram, desde que autorizados pelo presidente do JNE, após análise caso a caso, sendo 
que a falta injustificada a uma prova ou componente de prova da 1.ª fase impede o aluno de 

realizar essa prova na 2.ª fase.

2 — No caso dos exames finais nacionais de línguas estrangeiras e dos exames a nível de 
escola de línguas estrangeiras equivalentes a exames finais nacionais, os alunos que 

faltarem a uma componente de prova, oral ou escrita, na 1.ª fase, pelos motivos referidos 
no número anterior, podem optar, após autorização do presidente do JNE, por realizar na 2.ª 

fase:

a) A componente de prova em falta, permanecendo válida a classificação da componente já 
realizada na 1.ª fase;

b) Ambas as componentes, ficando sem efeito a classificação obtida na componente 
realizada na 1.ª fase.



Artigo 86.º
Condições excecionais de realização de exames e provas do ensino secundário

3 — Nas situações referidas nos nº 1 e 2, o encarregado de educação ou o aluno, 
quando maior, deve apresentar requerimento e a respetiva justificação ao diretor 
da escola no prazo de cinco dias úteis a contar do dia seguinte ao da realização da 

prova ou componente de prova a que o aluno faltou, prazo após o qual os 
requerimentos serão liminarmente indeferidos.

4 — O processo, a ser instruído na escola, integra, além do requerimento, cópias 
dos seguintes documentos: comprovativo da inscrição (quando aplicável) e 

documentos emitidos por entidades competentes que comprovem 
inequivocamente a situação grave que impediu o aluno de realizar as provas na 

1.ª fase.

5 — Nos casos de natureza clínica, o processo deve integrar obrigatoriamente 
declaração médica, com referência aos condicionalismos relevantes que levaram à 

não comparência do aluno na 1.ª fase, bem como o período previsto para a 
situação de impedimento.

6 — Em situações sigilosas, os documentos comprovativos referidos no número 
anterior, ou outros, devem ser entregues em envelope fechado ao diretor da 

escola.



FICHA ENES

A Ficha ENES é um documento de emissão anual necessário para a 
candidatura ao ensino superior e contém informação sobre as provas de 
ingresso válidas, bem como sobre a conclusão e classificação do ensino 

secundário para várias fases de acesso. 

A Ficha ENES é válida no ano de emissão. 

Um aluno que realize exames em 2026 não necessita de fazer o “Pedido 
de Ficha ENES” na plataforma online. 

A Ficha ENES 2026 pode ser requerida pelos alunos na escola onde 
realizaram os exames finais nacionais desde o momento em que os 

resultados dos exames finais nacionais da 1.ª fase são afixados até ao 
final do prazo de candidatura à 3.ª fase do concurso nacional de acesso 

ao ensino superior. 

O “Pedido de Ficha ENES” online, para efeitos de emissão da Ficha ENES 
2026, é exclusivo para os alunos que não realizam exames no presente 

ano letivo e reúnem condições de candidatura ao ensino superior. 



Portaria n.º 278/2023, de 8 de setembro

2 —os exames finais nacionais são realizados no ano terminal da respetiva disciplina nos 
termos seguintes:

a) na disciplina de português da componente de formação geral;

b) em duas disciplinas da componente de formação específica, podendo optar por uma das 
seguintes situações:

i) nas duas disciplinas bienais da componente de formação específica do curso;

ii) na disciplina trienal e numa das disciplinas bienais da componente de formação específica 
do curso;

iii) numa das disciplinas, bienal ou trienal, da componente de formação específica do curso e 
na disciplina bienal da componente de formação específica objeto de permuta;

iv) numa das disciplinas, bienal ou trienal, da componente de formação específica do curso e 
na disciplina de filosofia, da componente de formação geral.



Portaria n.º 278/2023, de 8 de setembro

3 — no ato de inscrição para a realização dos exames finais nacionais o aluno 
opta e regista as disciplinas para efeitos de conclusão do curso, considerando 

as situações previstas na alínea b) do número anterior.

4 — A opção prevista no número anterior pode ser alterada no próprio ano 
em que o aluno se inscreveu para a realização dos exames, mediante 

autorização do diretor da escola, e nos anos letivos seguintes, desde que o 
aluno ainda não tenha concluído nenhuma das disciplinas relativamente às 

quais pretende alterar a decisão de realização de exame final nacional.



Artigo 32.º 

1 — [...]
2 — A classificação final das disciplinas sujeitas a exame final nacional no plano 

curricular do aluno é o resultado da média ponderada, com arredondamento às 
unidades, da classificação obtida na avaliação interna final da disciplina e da 

classificação obtida em exame final nacional, de acordo com a seguinte fórmula:

CFD = (7,5 CIF + 2,5 CE)/10

CFD = classificação final de disciplina;

CIF = classificação interna final, obtida pela média aritmética simples, com 
arredondamento às unidades, das classificações anuais de frequência dos anos em 

que a disciplina foi ministrada; 

CE = classificação de exame final.
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Artigo 33.º

1 — A classificação final do curso é o resultado da média aritmética 
ponderada, com arredondamento às unidades, da classificação final 
obtida pelo aluno em todas as disciplinas do seu plano curricular, de 

acordo com a seguinte fórmula:

CFC = 3 × (Σ CFD trienais) + 2 × (Σ CFD bienais) + 1 × (Σ CFD anuais)
3 × n.º disciplinas trienais + 2 × n.º disciplinas bienais + 1 × n.º disciplinas 

anuais

CFC = classificação final de curso;

CFD = classificação final de disciplina.
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Informações importantes

Os alunos devem consultar todas as informações relativas ao acesso 
ao ensino superior em:

https://www.dges.gov.pt/pt

Sítio da DGE: https://www.dge.mec.pt/perguntas-frequentes-faqs

https://www.dge.mec.pt/informacoes-1
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